
TERMO DE REFERENCIA - TR

INTRODUQAO

1) DEFINIQAO DO OBJETO (alinea ‘a’ do inciso XXIII do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021)

1.1.

A contrataQao sera de acordo com os quantitativos e especificaqoes conforme demandas 
existentes, constantes no item 1 deste Termo de Referencia.

Prazo contratual
0 prazo de vigencia da contrata^ao e de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre-CEP85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

Quantidade
2
1
1
1
1
1

Unidade
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade
Unidade

Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Unidade 
Servico

07
08
09
10
11

__ 12
13
14
15
16

TOTAL

Nome do produto/serviqo
____________ KIT CLEAN____________

FILTRO DE COMBUSTIVEL 
FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS 

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
________ JUNTA DE CORTICA________  

FILTRO DE TRANSMISSAO 117MM 
__________ COMPRIMENTO__________  

________FILTRO HIDRAULICO________ 
JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO 

______ FILTRO DE AR EXTERNO______  
FILTRO DE AR INTERNO OVAL 

FILTRO DE AR DA CABINS 
OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L 
FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) 

OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO 
_______ OLEO TRANSMISSAO_______  

MAO DE OBRA

j

2_
2

1

Valor Unitario
R$ 15,00

R$ 230,00
R$ 470,00
R$ 110,00
R$ 10,00

R$ 130,00

R$ 330,00 
R$ 40,00

R$ 325,00
R$ 180,00 
R$ 170,00 
R$ 610,00 
R$ 120,00
R$ 740,00 
R$ 690,00 
R$ 1.800,00

R$ 330,00
2 R$ 40,00 

R$ 325,00 
R$ 180,00 
R$ 170,00 
R$ 610,00 
R$ 120,00

R$ 1.480,00 
R$ 690,00

R$ 1.800,00
I R$ 6.725,00

Valor Total
R$ 30,00

R$ 230,00
R$ 470,00
R$ 110,00
R$ 10,00

R$ 130,00

Item
01
02
03
04
05
06

Conforme a Lei n° 14.133, de 2021, o Termo de Referencia e o documento necessario para 
a contrataqao de bens que deve conter determinados parametros e elementos descritivos.

Tai exigencia se torna explicita no Art. 6°, inciso XXIII, alineas de ‘a’ a ‘j’.
Em conformidade com as normas e principios que regem a Administrata© Publica, para 

tanto apresentamos o pertinente Termo.

da Lei n°

Este termo tern por objeto a revisao das 1000 boras da retroescavadeira 3cx serie 
3173894, maquina que atende as demandas do Departamento de Urbanismo, conforme 
condiqdes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento.

3) DESCRIQAO DA SOLUQAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAQAO DO PRODUTO (alinea ‘c’ do inciso XXIII do art. 6° da Lei n° 
14.133, de 2021)

A necessidade da referida contrataqao refere-se a revisao de lOOOhrs de trabalho da 
maquina retroescavadeira 3cx serie 3173894, conforme termo de aquisiqao, evitando danos 
futures a maquina.

2) FUND AMENT AQAO DA CONTRATAQAO (alinea ‘b’ do inciso XXIII do art. 6°
14.133, de 2021)
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5.1. Das Obriga^des

5.2. Do prazo, forma e local de entrega do objeto

ou

A contrataQao para a aquisi^ao devera obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n°. 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e suas alteraqoes, bem como:

O criterio de julgamento sugerido e amparado por legislaqao pertinente e o de PROCESSO DE 
INEXIGIBILIDADE, observadas as especificaqoes, prazos e demais condiqdes estabelecidas neste 
termo.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55 
_- Telefone: (46) 35638000

A contrataqao sera por meio de inexigibilidade, buscando chegar a proposta mais vantajosa a 
administra^ao, dentro dos prazos especificados deste Termo de Referencia.

4) REQUISITOS DA CONTRATAQAO (alinea ‘d’ do inciso XXIII do art. 6° da Lei n' 
de 2021)

a mao de obra serao executados de imediato, apos 
Municipio de Cascavel-PR, nas dependencias da Empresa Engepeqas

i° 14.133,

5) MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIQAO DE COMO O 
CONTRATO DEVERA PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INICIO 
ATE O SEU ENCERRAMENTO. (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘e’, da Lei n° 14.133/2021).

O fiscal tecnico do contrato acompanhara a execuqao do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condiqdes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administraqao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal tecnico do contrato anotara no historico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrencias relacionadas a execuqao do contrato, com a descriqao do que for necessario para a

Os itens que sao objetos desta licitaqao e 
nota de empenho, no 
Equipamentos Ltda.

6) MODELO DE GESTAO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUQAO DO OBJETO 
SERA ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ORGAO OU ENTIDADE (alinea T do inciso
XXIII do art. 6° da Lei n° 14.133, de 2021)

A contratada devera responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concementes ao objeto da presente licitaqao, bem como demais custos, encargos inerentes e 
necessarios para a completa execuqao das obrigaqoes assumidas.

Os serviqos deverao estar em conformidade com a garantia da revisao.
A contratada devera man ter durante toda a execuqao do contrato, em compatibilidade com as 

obrigaqdes por ela assumidas, todas as condiqdes de habilitaqao e qualificaqao, exigidas na 
licitaqao.

O contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avanqadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, cada parte respondera pelas consequencias de 
sua inexecuqao total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisaqao ou suspensao do contrato, o cronograma 
de execuqao sera prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstancias mediante simples apostila.

As comunicaqdes entre o orgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tai formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse 
fim.

O orgao ou entidade podera convocar representante da empresa para adoqao de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato.

A execuqao do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
pelos respectivos substitutes (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro- CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

FISCAL: CLAUDIA SAGRILO DA SILVA
E-mail: recepcao.urbanismo@pmsas.pr.gov.br
Telefone: 46 3563 8007

regulariza^ao das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II);

Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal tecnico do contrato emitira 
notificaqdes para a correqao da execuqao do contrato, determinando prazo para a correqao. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III);

O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situaqao 
que demandar decisao ou adoqao de medidas que ultrapassem sua competencia, para que adote 
as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV).

No caso de ocorrencias que possam inviabilizar a execuqao do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal tecnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V).

O fiscal tecnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o termino 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovaqao tempestiva ou a prorroga<;ao 
contratual (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O fiscal administrative do contrato verificara a manutenqao das condiqoes de habilitaqao 
da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaqao de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, 
caso necessario (Art. 23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022).

Caso ocorra descumprimento das obrigaqoes contratuais, o fiscal administrative do 
contrato atuara tempestivamente na soluqao do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providencias cabiveis, quando ultrapassar a sua competencia; (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 23, IV).

O gestor do contrato coordenara a atualizaqao do processo de acompanhamento e 
fiscaliza^ao do contrato contendo todos os registros formais da execuqao no historico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviqo, do registro de ocorrencias, das 
alteraqoes e das prorrogaqoes contratuais, elaborando relatdrio com vistas a verificaqao da 
necessidade de adequaqbes do contrato para fins de atendimento da fmalidade da administraqao. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV).

O gestor do contrato acompanhara a manutenqao das condiqdes de habilitaqao da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidaqao e do pagamento da despesa no relatdrio de riscos eventuais. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 21, III).

O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrencias relacionadas a execuqao do contrato e as medidas adotadas, informando, se 
for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competencia. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, II).

O gestor do contrato emitira documento comprobatdrio da avaliaqao realizada pelos fiscais 
tecnico, administrative e setorial quanto ao cumprimento de obrigaqbes assumidas pelo 
contratado, com menejao ao seu desempenho na execuqao contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaqdes. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

O gestor do contrato tomara providencias para a formalizaqao de processo administrative 
de responsabilizaqao para fins de aplicaqao de sanqdes, a ser conduzido pela comissao de que 
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competencia para tai, 
conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X).

O fiscal administrative do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o 
termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovaqao ou prorrogaqao 
contratual. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VII).

O gestor do contrato devera elaborara relatdrio final com informaqdes sobre a consecuqao 
dos objetivos que tenham justificado a contrataqao e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administragao. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

GESTOR: ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO 
E-mail: recepcao.urbanismo@pmsas.pr.gov.br 
Telefone: 46 3563 8007

7) CRITERIOS DE MEDIQAO E DE PAGAMENTO (alinea ‘g’ do inciso XXIII do art. 6° da Lei 
n° 14.133, de 2021)

7.1. Do Recebimento
Os serviQos serao recebidos provisoriamente, de forma imediata, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobran^a equivalente, pelo(a) responsavel pelo 
acompanhamento e fiscalizaqao do contrato, para efeito de posterior verificaqao de sua 
conformidade com as especificaqoes constantes no Termo de Referenda e na proposta.

Os serviqos poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisorio, quando em desacordo com as especifica?6es constantes no Termo de Referencia e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notifica^ao da 
contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplica^ao das penalidades.

O recebimento definitive ocorrera no prazo de 05(cinco) dias uteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobran^a equivalente pela Administra^ao, apos a verifica?ao da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceita^ao mediante termo detalhado.

O prazo para recebimento definitive podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligencias para a aferi^ao do 
atendimento das exigencias contratuais.

No caso de controversia sobre a execu^ao do objeto, quanto a dimensao, qualidade e 
quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se a 
empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da executjao do 
objeto, para efeito de liquidate e pagamento.

O prazo para a soluqao, pelo contratado, de inconsistencias na execuqao do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobran^a equivalente, verificadas pela 
Administraqao durante a analise previa a liquida^ao de despesa, nao sera computado para os fins 
do recebimento definitive.

O recebimento provisorio ou definitive nao excluira a responsabilidade civil pela solidez e 
pela seguran^a do produto nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execu^ao do 
contrato.

7.2. Da Liquida^ao
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobran^a equivalente, correra o prazo de dez dias 

uteis para fins de liquidate, na forma desta seqao, prorrogaveis por igual periodo.
O prazo de que trata o item anterior sera reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorroga^ao, no caso de contrata^des decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o 
limite de que trata o inciso III, § 1° do art. 74 da Lei n° 14.133, de 2021.

Para fins de liquida<?ao, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento 
os elementos necessaries e essenciais dode cobran^a equivalente apresentado expressa 

documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissao;
c) os dados do contrato e do orgao contratante;
d) o periodo respective de execu^ao do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenedes tributarias cabiveis.

Havendo erro na apresentaeao da nota fiscal ou instrumento de cobranQa equivalente, ou 
circunstancia que impeqa a liquidaqao da despesa, esta ficara sobrestada ate que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apos a comprovaQao da regularizaeao 
da situaQao, sem onus ao contratante;

A nota fiscal ou instrumento de cobran^a equivalente devera ser obrigatonamente 
acompanhado da comprovaQao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
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8) FORMA E CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR (alinea ‘h’ do inciso XXIII do art. 
6° da Lei n° 14.133, de 2021)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

9) ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAQAO, ACOMPANHADAS DOS PREQOS 
UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DAO SUPORTE, COM OS PARAMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENQAO DOS 
PREQOS E PARA OS RESPECTLVOS CALCULOS (alinea ‘f do inciso XXIII do art. 6° da Lei 
n° 14.133, de 2021)

A sele?ao de fornecedores para a fornecimento de produtos e servi^os e um processo critico 
para garantir a qualidade e a seguranqa dos mesmos. Baseando-se nisso foi feito pesquisa com as 
seguintes observaqoes:

1) Realizaqao de pesquisa de mercado para identificar fornecedores que realizem a revisao e 
que fossem confiaveis, visando garantir a qualidade e garantia na realizaqao dos services.

2) O fornecedor selecionado possui exclusividade na prestaqao do serviqo, portanto sendo a 
possibilidade indicada para a devida contrataQao.

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 
eletronicos oficiais ou a documentaqao mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

A Administraqao devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manuten^ao das 
condiqdes de habilitaqao exigidas no edital; b) identificar possivel razao que impeqa a participaqao 
em licitaqao, no ambito do orgao ou entidade, que implique proibiqao de contratar com o Poder 
Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.

Constatando-se, junto ao SICAF, a situa^ao de irregularidade do contratado, sera 
providenciada sua notificaqao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize 
sua situa^ao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, 
por igual periodo, a criterio do contratante.

Nao havendo regulariza^ao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
devera comunicar aos orgaos responsaveis pela fiscaliza^ao da regularidade fiscal quanto a 
inadimplencia do contratado, bem como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus 
creditos.

Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 
rescisao contratual nos autos do processo administrative correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

Havendo a efetiva execu^ao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate 
que se decida pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situaqao junto ao 
SICAF.

7.3. Prazo de pagamento
O pagamento sera efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias uteis contados da finalizaqao 

da liquidate da despesa.
O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e 

conta corrente indicados pelo contratado.
Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento.
Quando do pagamento, sera efetuada a retenqao tributaria prevista na legislaqao aplicavel.
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, nao sofrera a retenqao tributaria quanto aos impostos e 
contribuiqoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a 
apresenta^ao de comprovaqao, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.

14-11-51
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10) ADEQUAQAO ORQAMENTARIA (Art. 6°, inciso XXIII, alinea ‘j’, da Lei n° 14.133/2021).

Em anexo.

11) SAO ANEXOS A ESTE TERMO DE REFERENCIA:
ANEXO I - Valor de Referenda (Planilha de formula^ao valor estimado)

Santo Antonio do Sudoeste-Pr, 23 de Agosto de 2023.

CLAUDIA SAGRILO DA SILVAMACHADO
FISCALGES'

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

ni/ei

R

A planilha de pesquisa de estimativa do valor total da contrataqao, no importe de R$ 
6.725,00 (Seis mil setecentos e vinte cinco reais), conforme anexo I neste Termo de Referencia.

No preqo ofertado deverao estar indusas todas as despesas, bem como todos os tributes, 
fretes, seguros e demais encargos necessarios a completa execuqao do objeto.
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ANEXO I

PLANILHA DE FORMULAQAO VALOR ESTIMADO

Responsavel pela planilha: Claudia Sagrilo da Silva 
Data: 23 de Agosto de 2023.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

Telefone: (46) 35638000

_____ Relagao de Serviqo______ 
KIT CLEAN

FILTRO DE COMBUSTIVEL
FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS

FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 
JUNTA DE CORTICA

FILTRO DE TRANSMISSAO 117MM 
___________ COMPR1MENTO___________  

FILTRO HIDRAULICO
JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO 

FILTRO DE AR EXTERNO
FILTRO DE AR INTERNO OVAL 

FILTRO DE AR DA CABINE
OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L 
FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) 

OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO 
OLEO TRANSMISSAO

MAO DE OBRA

Total por fornecedor

Engepeqas
R$ 15,00
R$ 230,00
R$ 470,00
R$ 110,00
R$ 10,00

Quantidade
2
i
i
i
i

X 
i 
T 
T 
T 
T 
T 
T

T 
T

R$ 130,00 
R$ 330,00
R$ 40,00 
R$ 325,00 
R$ 180,00 
R$ 170,00 
RS 610,00 
R$ 120,00 
R$ 1.480,00 
R$ 690,00 
R$ 1.800,00

Item
01
02
03
04
05
06
07 
08 
09
10
11
12
13
14
15
16

Valor Estimado
R$ 30,00

R$ 230,00
R$ 470,00
R$ 110,00
R$ 10,00

Valor Total
R$ 30,00

R$ 230,00
R$ 470,00
R$ 110,00
RS 10,00

RS 130,00
R$ 330,00
R$ 40,00

R$ 325,00
R$ 180,00
R$ 170,00
R$ 610,00
R$ 120,00
R$ 740,00
R$ 690,00

R$ 1.800,00

Engepecas
R$ 6.725,00

R$ 130,00
R$ 330,00
R$ 40,00

R$ 325,00
R$ 180,00
R$ 170,00
R$ 610,00
R$ 120,00

RS 1.480,00
R$ 690,00

R$ 1.800,00

Total Geral
R$ 6.725,00
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ORÇAMENTO N° 25355382

Cliente: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOE Contato: BETO
Telefone: 46-3563-8000 Email:
Cidade/UF: SANTO ANTONIO DO SUDOESTE / PR CNPJ: 75.927.582/0001-55
Transportadora: Frete: A pagar
Data Orçamento: 04/08/2023 Validade da Proposta: 1 dia

Item Quant Cod.Produto Descricao Produto Marca Preço Unit. Aliq.IPI. S.T. Entrega

001 2 6255 KIT CLEAN CLEAN 15,00 0.00 0,00 IMEDIATO

002 1 320/07394 FILTRO DE COMBUSTIVEL JCB 230,00 0.00 0,00 IMEDIATO

003 1 32/925994 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS JCB 470,00 0.00 0,00 IMEDIATO

004 1 320/04133A FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE JCB 110,00 0.00 0,00 IMEDIATO

005 1 813/50027 JUNTA DE CORTICA JCB 10,00 0.00 0,00 IMEDIATO

006 1 581/M8564 FILTRO DE TRANSMISSAO 117MM COMPRIMENT JCB 130,00 0.00 0,00 IMEDIATO

007 1 32/925346 FILTRO HIDRAULICO JCB 330,00 0.00 0,00 IMEDIATO

008 1 1225032 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO NACIONAL 40,00 0.00 0,00 IMEDIATO

009 1 32/925682 FILTRO DE AR EXTERNO JCB 325,00 0.00 0,00 IMEDIATO

010 1 32/925683 FILTRO DE AR INTERNO OVAL JCB 180,00 0.00 0,00 IMEDIATO

011 1 332/A9113 FILTRO DE AR DA CABINE JCB 170,00 0.00 0,00 IMEDIATO

012 1 4001/1820 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L JCB 610,00 0.00 0,00 IMEDIATO

013 1 332/F8191 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) JCB 120,00 0.00 0,00 IMEDIATO

014 2 4000/2220 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO JCB 740,00 0.00 0,00 IMEDIATO

015 1 4000/2520 OLEO TRANSMISSAO JCB 690,00 0.00 0,00 IMEDIATO

Curitiba/PR | Cascavel/PR | Maringá/PR | São José dos Pinhais/PR | Itajaí/SC | Chapecó/SC | Belo Horizonte/MG 

Cuiabá/MT | Goiânia/GO | Porto Alegre/RS
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ORÇAMENTO N° 25355382

MAO DE OBRA:

 MAO DE OBRA REVISAO 1000 HORAS RETRO 3CX SERIE 3173894

 A SER REALIZADA NA ENGEPEÇAS EM CASCAVEL PR

TOTAL PRODUTOS 4.925,00

DESCONTO (0%) 0,00

VALOR IPI 0,00

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 1.800,00

DESPESAS ACESSÓRIAS 0,00

SUBSTITUIÇAO TRIBUTÁRIA 0,00

FRETE 0,00

TOTAL 6.725,00

OBS: MAO DE OBRA REVISAO 1000 HORAS RETRO 3CX SERIE 3173894 A SER REALIZADA NA ENGEPEÇAS EM CASCAVEL PR.

Vendedor: GILBERTO ( gilberto@engepecas.com.br ) Telefone: 45 3219 3000




Curitiba/PR | Cascavel/PR | Maringá/PR | São José dos Pinhais/PR | Itajaí/SC | Chapecó/SC | Belo Horizonte/MG 

Cuiabá/MT | Goiânia/GO | Porto Alegre/RS
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Município de Santo Antonio do Sudoeste
Solicitação 469/2023

Equiplano Página:1

Solicitação
Número

469
Tipo

Contratação de Serviço
Emitido em

24/08/2023

Quantidade de itens

16
Processo GeradoSolicitante

Código

550597-6 ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO

Número

645/2023
Local

DEPARTAMENTO DE URBANISMO134
Órgão

Forma de pagamento
Descrição

EM ATE 30 DIAS

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS05

Tipo

Entrega
Local

SEDE DA EMPRESA
Prazo

1 Dias

Nome

Depósito bancário

Descrição:

revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as demandas do 
Departamento de Urbanismo

Justificativa:

A necessidade da referida contratação refere-se à revisão de 1000hrs de trabalho da máquina 
retroescavadeira 3cx série 3173894, conforme termo de aquisição, evitando danos futuros à máquina

Lote

001 Lote 001

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor

023464 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) UN 1,00 120,00 120,00

023462 FILTRO DE AR DA CABINE UN 1,00 170,00 170,00

023460 FILTRO DE AR EXTERNO UN 1,00 325,00 325,00

023461 FILTRO DE AR INTERNO OVAL UN 1,00 180,00 180,00

023453 FILTRO DE COMBUSTÍVEL UN 1,00 230,00 230,00

023455 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE UN 1,00 110,00 110,00

023457 FILTRO DE TRANSMISSÃO 117MM COMPRIMENTO UN 1,00 130,00 130,00

023458 FILTRO HIDRAULICO UN 1,00 330,00 330,00

023454 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS UN 1,00 470,00 470,00

023456 JUNTA DE CORTICA UN 1,00 10,00 10,00

023459 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO UN 1,00 40,00 40,00

023452 KIT CLEAN UN 2,00 15,00 30,00

023467 MÃO DE OBRA SERV 1,00 1.800,00 1.800,00

023463 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L UN 1,00 610,00 610,00

023465 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO UN 2,00 740,00 1.480,00

023466 OLEO TRANSMISSÃO UN 1,00 690,00 690,00

TOTAL 6.725,00

TOTAL GERAL 6.725,00

Emitido por: FLÁVIA REGINA MAI, na versão: 5532 r 24/08/2023 13:32:00
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER CONTÁBIL 

 

ASSUNTO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de fase interna de licitação, onde procedimento veio acompanhado da Solicitação 

com Estimativa de Quantidade e Preços, Orçamentos e o Termo de Referência. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação contábil por parte desta 

Secretaria, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II, da Lei nº 14.133/21. 

 

 É o relatório.  

 

2 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Secretaria de Contabilidade e Finanças, CERTIFICA que para 

validade dos atos: 

 

i. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações originadas da revisão das 

1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as demandas 

do Departamento de Urbanismo, ao custo máximo de R$ 6.725,00 (Seis Mil, 

Setecentos e Vinte e Cinco Reais); 

 

ii. Que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados 

à saúde e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 

e 216, parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos 

entes federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o 

artigo 216, parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o 

artigo 167 da Carta Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de 

vinculação da receita proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se 

tratar de repasses destinados à saúde e à educação; 

 

iii. Que existe adequação orçamentária e financeira compatíveis com o Plano Plurianual 

(PPA) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), conforme abaixo: 

 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 24/08/2023. 

 
ANA MARIA BANDEIRA 

Contadora 

CRC 066191/PR 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
PARECER JURÍDICO 

 

ASSUNTO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo. 

 

1 RETROSPECTO 

  

 Trata-se de solicitação do DEPARTAMENTO DE URBANISMO, em que pretende a contratação 

direta, via inexigibilidade, da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA inscrita sob CNPJ 

05.063.653/0002-14 para revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, 

máquina que atende as demandas do Departamento de Urbanismo, ao custo máximo de R$ 6.725,00 

(Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 

 

 O procedimento veio acompanhado da Solicitação com Estimativa de Quantidade e Preços, Termo 

de Referência, Orçamento, Contrato Social e Documentações Fiscais, Trabalhistas e Contábeis da 

empresa a ser contratada, Carta de exclusividade e parecer contábil. 

 

 O Departamento de Licitações encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta 

Procuradoria Jurídica, levando-se em consideração o disposto no artigo 53, inciso I e II e parágrafo §1º, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

 É o relatório.  

 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O PROCEDIMENTO LICITARÓRIO 

  

 A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, inciso 

XXI. 

  

 O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia entre os potenciais 

prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. 

 

 Entretanto, como destacado acima, a própria Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, 

ao fazer exigência da licitação, ressalva “aos casos especificados na legislação”, abre a possibilidade 

da lei ordinária fixar hipóteses para estabelecer exceções à regra de licitar, que é exatamente o que se 

observa pela disposição dos artigos 74 e 75 da Lei nº 14.133/2021, que tratam, respectivamente, sobre 

os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

 

 Partindo-se, portanto da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contratação direta, é 

necessário explicar a forma de contratação direta, a qual foi resumida pela Lei nº 14.133 de 01 de abril 

de 2021 como inexigibilidade. 

 

 Na inexigibilidade, artigo 74, a licitação seria inteiramente descabida em face da inviabilidade de 

competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, ou porque singular é 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem desejado. Em suma, um único particular está 

em condições de atender ao interesse público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de 

competição. 

 

 Todavia, mesmo na hipótese de inexigibilidade, o administrador público não está inteiramente 

livre para contratar. É preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os 

quais devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de inexigibilidade. 

   

2.2 O CASO CONCRETO 

 

 Levando-se em consideração os documentos que instruem o presente procedimento, e aqueles 

que são necessários em todos e quaisquer procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

 

I. Modalidade: o Contrato Social e a Carta de Exclusividade anexos ao Termo de 

Referência demonstram que a contratação direta com a empresa ENGEPEÇAS 

EQUIPAMENTOS LTDA e, de acordo com o entendimento do Acórdão 7700/2015 do TCU, 

a inexigibilidade evidencia a modalidade adequada para a contratação pretendida, nos 

termos do artigo 74, inciso I, da Lei nº 14.133/21; 

 

II. Justificativa de escolha: o Termo de Referência indica que a escolha da referida empresa 

é a que melhor atende o interesse público e apresenta valores compatíveis para estimado 

do município para a contratação. 

 

III. Justificativa de preço: o Termo de Referência veio acompanhado de orçamento 

apresentado pela empresa, totalizando o valor de R$ 6.725,00 demonstrando que o preço 

proposto é condizente com os valores praticados no mercado;  

 

IV. Parecer contábil: a Secretaria de Contabilidade e Finanças exarou parecer no qual atesta 

que os gastos com esta licitação não comprometem os recursos mínimos destinados à saúde 

e à educação. O parecer contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, 

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal de 1988. O artigo 212 impõe aos entes 

federados a vinculação de parcela da arrecadação tributária, enquanto que o artigo 216, 

parágrafo 6º apenas faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o artigo 167 da Carta 

Política abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita proveniente 

de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses destinados à saúde e à 

educação. 

 

  

3 CONCLUSÃO 

 

 ANTE O EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica OPINA pela viabilidade da contratação direta, 

via inexigibilidade, da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA para revisão das 1000 horas da 

retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as demandas do Departamento de 

Urbanismo, ao custo máximo de R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais). 
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
 Ainda, como condição de validade dos atos, o Departamento de Licitações ainda deverá, nessa 

ordem: 

 

i. No prazo de 3 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 

ratificação; 

ii. Publicar a dispensa nos veículos de publicação oficiais, no prazo máximo de 5 (cinco) 

dias; e, 

 

iii. Firmar contrato ou documento equivalente com pessoa jurídica. 

 

É o parecer, submetido a honrosa apreciação de Vossa Senhoria. 

 

Santo Antonio do Sudoeste – Paraná, 24/08/2023. 

 

 
CINTIA FERNANDA LANZARIN 

Procuradora Geral 

Advogada - OAB 32.208-PR 
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TERMO DE AUTORIZAQAO DE ABERTURA DE LICITAQAO

Resolve:

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

/2023.Santo Antonio do Sudoeste - Parana)

Considerando, o Parecer Contabil no qual atesta que os gastos com esta licitaqao nao 
comprometem os recursos minimos destinados a saude e a educaqao, havendo adequaqao 
orqamentaria e financeira da despesa, a Lei Orqamentaria em vigor neste exercicio, bem como, 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e a Lei de Diretrizes Orqarnentarias (LDO) e saldo 
orqamentario suficiente conforme exarado pela Contadora deste Municipio.

Considerando, o Parecer Juridico opina pela viabilidade da revisao das 1000 boras da 
retroescavadeira 3cx serie 3173894, maquina que atende as demandas do Departamento de 
Urbanismo, via Processo inexigibilidade, ao custo maximo de R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos 
e Vinte e Cinco Reais), emitido pela Procuradora Juridica deste Municipio.

O PREFEITO MUNICIPAL, na qualidade de Ordenador de Despesas, responsavel pela 
Prefeitura Municipal, no uso de suas atribuiqdes legais e,

Considerando, a necessidade da revisao das 1000 boras da retroescavadeira 3cx serie 
3173894, maquina que atende as demandas do Departamento de Urbanismo.

Autorizar a realizaqao da supracitada despesa;
Determinar ao Departamento de Licitaqdes o impulse do procedimento adequado a 
seleQao de fornecedor/prestador atraves de licitagao ou contrataqao direta, conforme 
for a hipotese mais vantajosa an Erario Municipal.

RICARDO A
Pre fe it i

fTONIO ORTINA 
'Municipal

i.

ii.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000^nONfOWSVOOES^
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Av. Joseph Cyril Bamford, 3.600 

Éden - CEP 18103-139 

Sorocaba - SP - Brasil 

Tel: +55 (15) 3330-0400 

Fax: +55 (15) 3330-0500 

www.jcb.com 

        1 / 1 

Sorocaba, 09 de janeiro de 2023. 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
A JCB do Brasil Ltda., situada à Avenida Joseph Cyril Bamford, nº 3600, Éden, na 

cidade de Sorocaba, SP e registrada sob o CNPJ no. 02.833.372/0001-24 e                                   
IE nº. 669.469.110.118, declara para fins exclusivos de cadastramento em órgãos públicos e 
participações em licitações públicas em geral, que a Engepeças Equipamentos Ltda., com 
sede na cidade de Curitiba,PR, Rua Willian Booth, 2093, Bairro Boqueirão, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 05.063.653/0001-33 e I.E. 9.025.762.310 e suas filiais na cidade de 
Cascavel-PR , Av. Aracy Tanaka Biazetto, nº 15532, Bairro Santos Dumont, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 05.063.653/0002-14 e I.E. 9.027.114.900; na cidade de Itajaí – SC, Rua 
Odílio García, nº 90 – Bairro Cordeiros, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  05.063.653/0003-03  
e I.E. 254613080; na cidade de Cordilheira Alta – SC, Rod. BR-282, KM 538, n.º 555– Bairro 
Urbano, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  05.063.653/0009-90  e I.E. 258857277; na cidade de 
Marialva-PR, Rod BR-376 KM 188, inscrita no CNPJ/MF 05.063.653/0011-05 e IE 
9083190792 e na cidade de São José dos Pinhais – PR, Rua José Semes, n.º 17680– 
Bairro Itália, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  05.063.653/0010-24 e I.E. 9079905086 é no 
momento, o único distribuidor autorizado nos estados do Paraná e Santa Catarina, podendo 
assim vender na respectiva área os produtos produzidos e comercializados pela JCB do 
Brasil Ltda., a saber: 
 
- Retroescavadeira modelos 214e, 3C, 3CL, 1CX, 3CX e 4CX. 
- Pá Carregadeira sobre pneus modelos 422ZX, 426ZX, 427ZX e 437ZX 
- Escavadeira hidráulica modelos JS130, JS160, JS200, JS210, JS220 e JS235. 
- Mini Escavadeira modelos 8026, 8055 e 55Z. 
- Manipulador Telescópico modelos 535-125 e 540-170. 
- Carregadeira Compacta modelos SSL155, SSL190 e SSL250. 
- Empilhadeira todo Terreno modelo 940. 
- Empilhadeira Telescópica modelo 35D. 
- Rolo Compactador modelos VM115, JCB116, CT160-100 e CT260-120 
 
Declara ainda que a Engepeças Equipamentos Ltda. é no momento, a única nos estados 
do Paraná e Santa Catarina habilitada a prestar a mais ampla assistência técnica e 
comercializar peças e serviços dos produtos JCB de construção civil e rodoviária, na área 
em que distribui, nos termos do contrato de distribuição. 
 
A presente declaração tem validade até 31 de dezembro de 2023 e substitui todas as 
anteriores. 
 

 
_______________________                          ____________________________ 
Alisson Reis Brandes                           Renato Jordão da Silva 
Diretor Comercial                           Diretor Administrativo / Financeiro 

 

Doc ID: bba2d4d601715a5196a441482c350bda89da8d75
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.063.653/0002-14
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
03/09/2002

 
NOME EMPRESARIAL
ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
33.14-7-17 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção,
exceto tratores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *)
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar (Dispensada *)
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV ARACY TANAKA BIAZETTO

NÚMERO
15532

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.804-605

BAIRRO/DISTRITO
SANTOS DUMONT

MUNICÍPIO
CASCAVEL

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3386-8100

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/08/2023 às 11:30:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ: 05.063.653/0001-33 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:10:22 do dia 25/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/11/2023.
Código de controle da certidão: 25AC.C0EA.E487.6EBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.063.653/0002-14
Certidão nº: 22692990/2023
Expedição: 25/05/2023, às 14:12:12
Validade: 21/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 05.063.653/0002-14, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 031469879-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.063.653/0002-14
Nome: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 22/12/2023 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (24/08/2023 11:22:00)
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A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-CPGIZMZGRHQZBH-0

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 86446/2023

A presente Certidão é VÁLIDA POR 90 (noventa) DIAS a contar da data de emissão da mesma.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 1799088
Nome/Razão: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 05.063.653/0002-14
Endereço: AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, 15532
Complemento:  
Bairro: SANTOS DUMONT CEP: 85.804-605
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 1799088

Nome/Razão: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ/CPF: 05.063.653/0002-14

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta certidão compreende todos os débitos imobiliários e mobiliários,  tributários ou não, inscritos ou não
em Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como Imposto
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 30 de maio de 2023.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

45676020997

76368718900

Página 14 de 14

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANTONIO GILBERTO GUIA

NIVEA MARIA GUISSO GUIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2021 16:04 SOB Nº 20217204643. 
PROTOCOLO: 217204643 DE 09/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108267979. CNPJ DA SEDE: 05063653000133. 
NIRE: 41204807569. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 22/10/2021. 
ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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24/08/2023, 11:23 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 05.063.653/0002-14
Razão

Social: ENGEPECAS EQUIPAMENTOS LTDA

Endereço: AV ARACY TANAKA BIAZETTO 15532 / SANTOS DUMONT / CASCAVEL / PR
/ 85804-605

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/08/2023 a 18/09/2023

Certificação Número: 2023082000571073436849

Informação obtida em 24/08/2023 11:23:09

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Capital Social
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capital Integralizado
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Dados do Sócio
Nome
NIVEA MARIA GUISSO GUIA

CPF/CNPJ
763.687.189-00

Participação no capital
R$ 600.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ANTONIO GILBERTO GUIA

CPF/CNPJ
456.760.209-97

Participação no capital
R$ 1.400.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
NIVEA MARIA GUISSO GUIA

CPF
763.687.189-00

Término do mandato
Indeterminado

Nome
ANTONIO GILBERTO GUIA

CPF
456.760.209-97

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
12/04/2023

Número
20232260826

Ato/eventos
002 / 027 - ALTERACAO DE FILIAL EM
OUTRA UF

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela
1 - NIRE: 51900301742 CNPJ: 05.063.653/0005-67
Endereço Completo
AVENIDA GOVERNADOR JULIO CAMPOS, Nº 5280 , MAPIM, Várzea Grande, MT, CEP: 78155402
2 - NIRE: 41902061813 CNPJ: 05.063.653/0013-77
Endereço Completo
RUA JOSE SEMES, Nº 17680, BRCAO 01 , ITALIA, São José dos Pinhais, PR, CEP: 83020442
3 - NIRE: 42900628230 CNPJ: 05.063.653/0003-03
Endereço Completo
RODOVIA BR 101, Nº 750, LOTE 17 KM 112 , SALSEIROS, Itajaí, SC, CEP: 88311601
4 - NIRE: 41901835025 CNPJ: 05.063.653/0011-05
Endereço Completo
RODOVIA BR 376 KM 188, Nº S/N , GLEBA DO RIBEIRAO SARANDI, Marialva, PR, CEP: 86990000
5 - NIRE: 43900980490 CNPJ: 05.063.653/0004-86
Endereço Completo
RUA IRMAO FELIX ROBERTO, Nº 65 , HUMAITA, Porto Alegre, RS, CEP: 90250170
6 - NIRE: 42901217900 CNPJ: 05.063.653/0009-90
Endereço Completo
RODOVIA BR 282, Nº 555, KM 538 , INTERIOR, Cordilheira Alta, SC, CEP: 89819000

NIRE (Sede)
41204807569

CNPJ
05.063.653/0001-33

Data de Ato Constitutivo
24/05/2002

Início de Atividade
01/06/2002

Endereço Completo
Rua JOSE SEMES, Nº 17680, BRCAO 1, ITALIA - São José dos Pinhais/PR - CEP 83020-442

Objeto Social
COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/01) COMERCIO ATACADISTA
DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS PARA TERRAPLENAGEM, MINERACAO E CONSTRUCAO PARTES E PECAS (CNAE 4662-1/00) COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES (CNAE 4530-7/03) COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E
CAMARAS-DE-AR (CNAE 4530-7/05) COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO,
PARTES E PECAS, INCLUSIVE PNEUS E CAMARAS DE AR (CNAE 4661-3/00) COMERCIO POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE
AR (CNAE 4530-7/02) COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS, DENTRE ELES AS MINIATURAS DE VEICULOS
AUTOMOTORES (CNAE 4763-6/01) ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
(CNAE 7732-2/01) ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS, EXCETO IMOBILIARIOS (CNAE 7490-
1/04) E IMPORTACAO E EXPORTACAO DAS PECAS, ACESSORIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS ACIMA CITADOS

Porte
Demais

Prazo de Duração
Indeterminado

Nome Empresarial: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE : 41204807569
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316116890

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 2
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7 - NIRE: xxxxxxxx CNPJ: xx.xxx.xxx/xxxx-xx
Endereço Completo
AVENIDA SÃO FRANCISCO, Nº 226, LOTES 28 A 30 , SANTA GENOVEVA, Goiânia, GO, CEP: 74670010
8 - NIRE: 15902020962 CNPJ: 05.063.653/0012-96
Endereço Completo
RODOVIA BR 316 KM 05, Nº 4800, GALPAO01 , AGUAS LINDAS, Ananindeua, PA, CEP: 67020000
9 - NIRE: 41900778745 CNPJ: 05.063.653/0002-14
Endereço Completo
AVENIDA ARACY TANAKA BIAZETTO, Nº 15532 , SANTOS DUMONT, Cascavel, PR, CEP: 85804605
10 - NIRE: 31902219851 CNPJ: 05.063.653/0006-48
Endereço Completo
RUA PORTO, Nº 707 , SAO FRANCISCO, Belo Horizonte, MG, CEP: 31255080
11 - NIRE: 41901770641 CNPJ: 05.063.653/0010-24
Endereço Completo
RUA JOSE SEMES, Nº 17680, BRCAO 02 , ITALIA, São José dos Pinhais, PR, CEP: 83020442

Esta certidão foi emitida automaticamente em 23/05/2023, às 07:47:50 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código OGUUAHL6.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário(a) Geral

PRC2316116890

Nome Empresarial: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA

NIRE : 41204807569
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2316116890

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Continuação

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida Brasil, 1431 –centro– CEP 85.71-000 

CNPJ 75.927.582/0001-55 
E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br  – Telefone: (46) 35638000 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2023 

PROCESSO Nº 646/2023 

 

OBJETO:  revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo. 

 

CONTRATADA:  

Participantes 

Nome do 

proponente 

CNPJ do proponente Nome do 

responsável pelo 
proponente 

Cargo do 

responsável 
pelo 
proponente 

CPF do 

responsável pelo 
proponente 

Validade da 

proposta 
(dias) 

Prazo de 

entrega/execução 

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS 

LTDA 

05.063.653/0002-14 ANTONIO 
GILBERTO GUIA 

 456.760.209-97 60 1 Dia(s) 

 

JUSTIFICATIVA: Enquadramento do art. 74, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, do Decreto Municipal nº 3.953/2022 e demais legislação aplicável. 

Justificativa solicitação de material/serviço 

Justificativa 

A necessidade da referida contratação refere-se à revisão de 1000hrs de trabalho da máquina retroescavadeira 3cx série 

3173894, conforme termo de aquisição, evitando danos futuros à máquina. 

 

Recursos próprios do município, previsto na conta: 

Dotações 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 

2023 1360 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1420 05.005.26.782.2601.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

 

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria nº 30893/2023 é de parecer favorável 

a aquisição do objeto desta dispensa de licitação, da empresa: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

inscrita no CNPJ sob nº 05.063.653/0002-14, estabelecida na AV ARACY TANAKA BIAZETTO, 15532  

- CEP: 85804605 - BAIRRO: Centro CIDADE/UF: Cascavel/PR, considerando o que consta no art. 

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 

3.953/2022 e demais legislação aplicável e posteriores alterações e a Lei complementar nº 123/2006 

e 147/2014, e que cujo valores obtidos na pesquisa de preços realizada com fornecedores, que 

integra o presente processo. 

 A Comissão Permanente de Licitações submete este processo a apreciação e parecer da 

Procuradoria Jurídica do Município. 

 

 Santo Antônio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

 

 

Etapa 6 - 6.1 - EDITAL Página 42/59

mailto:licitacao1@pmsas.pr.gov.br


Marca
FILTRO AR CONDICIONADO (PAR) 120,00

1 2 FILTRO DE AR DA CABINS 170,001,00

1 3 FILTRO DE AR EXTERNO 1,00 325,00

1 FILTRO DE AR INTERNO OVAL4 1,00 180,00

FILTRO DE COMBUSTiVEL1 230,005 1,00

6 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE 1,00 110,001

FILTRO DE TRANSMISSAO 117MM COMPRIMENTO7 1,00 130,001

1 8 FILTRO HIDRAULICO 1,00 330,00

9 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS 1,00 470,001

10 JUNTA DE CORTICA 1,00 10,001

1,00 40,001 11 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO

15,002,001 12 KIT CLEAN

MAO DE OBRA 1,00 1.800,00131

OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L 1,00 610,001 14

740,00OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO 2,001 15

1,00 690,0016 OLEO TRANSMIS:1

I
Homologo a presente licita^ao,

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/20

Item [Produto/ServiQQ 
1

TERMO DE HOMOLOGAQAO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 036/2023

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centre- CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Lote
1

Quantidade |Prego 
1,00

OBJETO: revisao das 1000 boras da retroescavadeira 3cx serie 3173894, maquina que atende as 
demandas do Departamento de Urbanismo

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, paragrafo I da Lei Federal n° 14.133/21, torna- 
se publico o resultado da licitaqao em epigrafe apresentando o vencedor pelo criterio menor prego 
por item:_________
Vencedores____________
Fomecedor____________
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA 
ENGEPEQAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

^S^TOMOOqSUDOES^^
14-11-51
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Nome Cargo Número de Inscrição RESULTADO 

EDMAR DOS SANTOS DE LIMA MOTORISTA 5461 DEFERIDO 

SILVIO ALVES DA COSTA MOTORISTA 5548 DEFERIDO 

JOSE CAVALHEIRO MOTORISTA 5486 DEFERIDO 

DALCI VIEIRA BERTI MOTORISTA 5576 DEFERIDO 

ANGELO GREGOLIM FILHO MOTORISTA 5594 DEFERIDO 

VANDOIR RIBEIRO MOTORISTA 5490 DEFERIDO 

LUIZ CARLOS DE LIMA MOTORISTA 5509 DEFERIDO 

AMARO KNOPF MOTORISTA 5573 DEFERIDO 

GILBERTO ADÃO ODY MOTORISTA 5645 DEFERIDO 

CIDINEI DIEDRICH DA SALVA MOTORISTA 5471 DEFERIDO 

RODRIGO FERREIRA DO NASCIMENTO MOTORISTA 5640 DEFERIDO 

JHONATHAN FILIPE BURATTI MOTORISTA 5611 DEFERIDO 

DENNER MATHEUS FIGUEIRA DOS SANTOS MOTORISTA 5506 DEFERIDO 

LUCAS COSTA MARTINS MOTORISTA 5601 DEFERIDO 

LUCAS ALVES DE CARVALHO MOTORISTA 5556 DEFERIDO 

  

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Prefeitura do Município de Santa Lucia, Estado do Paraná, em 28 de agosto de 2023. 

  

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal em Exercício 

  

LUANA STRACHER FRANÇA 
Presidente da Comissão do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

Publicado por: 
Luana Stracher França 

Código Identificador:2883F721 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE 

 

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO 

 

EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO 
  

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria 30.893/2023, com base na Lei Federal nº 8.666/93 e legislação complementar, torna 

público o resultado e classificação da Licitação após análise e verificação das propostas ofertadas: 

  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - Processo nº 508/2023 

Objeto: Contratação de empresa para implantação e Adequação de Calçadas em 6 vias do Bairro Vila Nova c nas Ruas Jesuíno T. de Andrade e 7 de 

setembro. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 

1 

PAVIMENTAÇÃO PARA PASSEIO PÚBLICO EM PAVER DE CONCRETO - PISO INTERTRAVADO  

LOCAL: BAIRRO VILA NOVA: 

01 – RUA AFONSO ARRECHEA 

02 – RUA NATAL 

03 – RUA WILMUT ISER 

04 – RUA CERILO ZOTTIS 

05 - RUA REPÚBLICA ARGENTINA 

06 – RUA PRESIDENTE VARGAS  

LOCAL: CENTRO: 

01 – RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE 

LOCAL: BAIRRO SETE DE SETEMBRO: 

01 – RUA SETE DE SEMBRO 

ÁREA DE PASSEIO PÚBLICO (CALÇADAS): 8.185,10 M²; 

ÁREA PAVER COR CINZA 10X20X6CM: 7.301,02,00 M2 

ÁREA PAVER TÁCTIL COLORIDO: 10X20X6CM: 884,08 M2 

EXTENÇÃO VIGA DE CONTENÇÃO 10X15CM: 4541,00 M 

RAMPAS PARA P.N.E.: 64,00 UN 

MEIO FIO: 4541,00 M 

R$ 1.075.600,00(Um milhão setenta cinco e seiscentos reais) 

  

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 25 de agosto de 2023. 

  

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI 

Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:C7111C50 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2023 
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OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as demandas do Departamento de Urbanismo 

Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe 

apresentando o vencedor pelo critério menor preço por item: 

  
Vencedores 

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 1 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR)   1,00 120,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 2 FILTRO DE AR DA CABINE   1,00 170,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 3 FILTRO DE AR EXTERNO   1,00 325,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 4 FILTRO DE AR INTERNO OVAL   1,00 180,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL   1,00 230,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 6 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE   1,00 110,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 7 FILTRO DE TRANSMISSÃO 117MM COMPRIMENTO   1,00 130,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 8 FILTRO HIDRAULICO   1,00 330,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 9 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS   1,00 470,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 10 JUNTA DE CORTICA   1,00 10,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 11 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO   1,00 40,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 12 KIT CLEAN   2,00 15,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 13 MÃO DE OBRA   1,00 1.800,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 14 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L   1,00 610,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 15 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO   2,00 740,00 

ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 1 16 OLEO TRANSMISSÃO   1,00 690,00 

  

Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:F081FEC7 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - Processo nº 508/2023 

  

Objeto: Contratação de empresa para implantação e Adequação de Calçadas em 6 vias do Bairro Vila Nova c nas Ruas Jesuíno T. de Andrade e 7 de 

setembro. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

  
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER 

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total 

1 

PAVIMENTAÇÃO PARA PASSEIO PÚBLICO EM PAVER DE CONCRETO - PISO INTERTRAVADO 

LOCAL: BAIRRO VILA NOVA: 

01 – RUA AFONSO ARRECHEA 

02 – RUA NATAL 

03 – RUA WILMUT ISER 

04 – RUA CERILO ZOTTIS 

05 - RUA REPÚBLICA ARGENTINA 

06 – RUA PRESIDENTE VARGAS 

LOCAL: CENTRO: 

01 – RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE 

LOCAL: BAIRRO SETE DE SETEMBRO: 

01 – RUA SETE DE SEMBRO 

ÁREA DE PASSEIO PÚBLICO (CALÇADAS): 8.185,10 M²; 

ÁREA PAVER COR CINZA 10X20X6CM: 7.301,02,00 M2 

ÁREA PAVER TÁCTIL COLORIDO: 10X20X6CM: 884,08 M2 

EXTENÇÃO VIGA DE CONTENÇÃO 10X15CM: 4541,00 M 

RAMPAS PARA P.N.E.: 64,00 UN 

MEIO FIO: 4541,00 M 

R$ 1.075.600,00(Um milhão setenta cinco e seiscentos reais) 

  

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias corridos. 

  

Adjudico e Homologo a presente licitação, 

  

Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 25/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:0C444892 

 

ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 
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26 de Agosto de 20234B

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431–centro–CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2023
OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 
demandas do Departamento de Urbanismo. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 
I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o 
vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 1 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR)  1,00 120,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 2 FILTRO DE AR DA CABINE  1,00 170,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 3 FILTRO DE AR EXTERNO  1,00 325,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 4 FILTRO DE AR INTERNO OVAL  1,00 180,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL  1,00 230,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 6 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  1,00 110,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 7 FILTRO DE TRANSMISSÃO 117MM COMPRIMENTO  1,00 130,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 8 FILTRO HIDRAULICO  1,00 330,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 9 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS  1,00 470,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 10 JUNTA DE CORTICA  1,00 10,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 11 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO  1,00 40,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 12 KIT CLEAN  2,00 15,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 13 MÃO DE OBRA   1,00 1.800,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 14 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L  1,00 610,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 15 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO  2,00 740,00

ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

1 16 OLEO TRANSMISSÃO  1,00 690,00

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal

Consumidores dizem que vão comprar menos se parcelamento sem juros no cartão acabar
A declaração feita por Roberto Campos Neto, presidente 

do BC (Banco Central), na quinta-feira (10), em audiência 
no Senado, além de causar alvoroço nos setores de comércio 
e de serviços, deixou consumidores preocupados. O 
economista, que discute meios de diminuir a inadimplência 
e os altos juros do crédito rotativo, disse que a solução seria 
desestimular o parcelamento sem juros.

Os juros rotativos são cobrados do titular do cartão de 
crédito que não quita a fatura no vencimento ou paga apenas 

a cobrar taxas de 437,3% ao ano nessa modalidade de 
empréstimo, que gera uma inadimplência média em torno de 
53%. "A solução está se encaminhando para que não tenha 
mais rotativo, que o crédito vá direto para o parcelamento. 
Que seja uma taxa ao redor de 9%. Sem o rotativo, quem não 
paga o cartão vai direto para o parcelamento, ao redor de 9% 
[ao mês]", disse Campos Neto.

a criação de uma tarifa para desestimular o parcelamento 
sem juros de longo prazo no cartão de crédito. "Não é proibir 

[o parcelamento], é simplesmente tentar fazer com que ele 

com cartão de crédito respondem atualmente por 40% do 
consumo brasileiro.

O parcelamento em muitas prestações e sem juros é 
apontado pelos bancos como a maior contribuição para 
o calote nas faturas. Por isso, eles pressionam o BC a 
desestimular a modalidade, alegando que a inadimplência 
pressiona a Selic, a taxa básica de juros, que se mantém em 
níveis elevados, atualmente em 13,25% ao ano.

MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ

Avenida Brasil, 1431–centro–CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55CNPJ 75.927.582/0001

E-mail: licitacao1@pmsas.pr.gov.br – Telefone: (46) 35638000

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 036/2023TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
OBJETO:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo. Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo demandas do Departamento de Urbanismo Em cumprimento ao disposto no artigo 165, parágrafo 
I da Lei Federal nº 14.133/21, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe apresentando o I da Lei Federal nº 14.133/21, torna se público o resultado da licitação em epíg
vencedor pelo critério menor preço por item:
Vencedores

Fornecedor Lote Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço

ENGEPEÇAS 1 1 FILTRO AR CONDICIONADO (PAR)  1,00 120,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 2 FILTRO DE AR DA CABINE  1,00 170,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 3 FILTRO DE AR EXTERNO  1,00 325,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 4 FILTRO DE AR INTERNO OVAL  1,00 180,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 5 FILTRO DE COMBUSTÍVEL  1,00 230,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 6 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE  1,00 110,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 7 FILTRO DE TRANSMISSÃO 117MM COMPRIMENTO  1,00 130,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 8 FILTRO HIDRAULICO  1,00 330,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 9 FILTRO SEDIMENTADOR 30 MICRONS  1,00 470,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 10 JUNTA DE CORTICA  JUNTA DE CORTICA  1,00 10,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 11 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO  JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO  1,00 40,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 12 KIT CLEAN  2,00 15,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 13 MÃO DE OBRA   1,00 1.800,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 14 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L  1,00 610,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 15 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO  2,00 740,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

ENGEPEÇAS 1 16 OLEO TRANSMISSÃO  1,00 690,00ENGEPEÇAS 
EQUIPAMENTOS LTDA

Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.Homologo a presente licitação, Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023.
RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal
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TERMO DE CONTRATO - CONTRATA^AO DIRETA (LEI N° 14.133/21)

,0

1.1. Objeto da contrata<;ao:

Pre<;o totalDescri<;ao do produto/servi<;oItem
medida

UN 1,00 120,00 120,00FILTRO AR CONDICIONADO (PAR)1

1,00 170,00 170,00FILTRO DE AR DA CABINE UN2 23462

1,00 325,00 325,00UN23460 FILTRO DE AR EXTERNO3

180,00UN 1,00 180,0023461 FILTRO DE AR INTERNO OVAL4

FILTRO DE COMBUSTIVEL UN 1,00 230,00 230,00234535

1,00 110,00 110,00UN23455 FILTRO DE OLEO LUBRIFICANTE6

130,00 130,00UN 1,007 23457

330,00 330,00UN 1,00FILTRO HIDRAULICO234588

FILTRO DE TRANSMISSAO 117MM 
COMPRIMENTO

Marca do Unidade de Quantidade 
produto

Pre;o 
unitario

Contrato administrativo n° 397/2023, que entre si celebram de 
um lado o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE- 
PR, e de outro lado ENGEPE^AS EQUIPAMENTOS LTDA.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@,pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

ETENS
Lote Codigo 

do 
produto/ 
servi^o 
23464LOTE: 

001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e H)
1.1. O objeto do presente instrumento e a Revisao das 1000 boras da retroescavadeira 3cx serie 3173894, 
maquina que atende as demandas do Departamento de Urbanismo, conforme condicjoes, quantidades e 
exigencias estabelecidas no presente documento.

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, 
com sede na Avenida Brasil, 1431, estado do Parana, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.927.582/0001-55, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor Ricardo Antonio Ortina, inscrito no CPF sob o n° 020.697.089- 
77 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro a empresa ENGEPEQXS 
EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.063.653/0002-14, com sede na cidade de CASCAVEL/PR, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em 
Referencia 646/2023 e em observancia as disposi<;des da Lei n° 14.133, de 2021 e Decreto Municipal n° 
3.953/202, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da INEXIGIBIUDADE n° 036/2023, 
mediante as clausulas e condi<;des a seguir enunciadas.
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9 23454 F1LTR0 SEDIMENTADOR 30 MICRONS UN 1,00 470,00 470,00

10 23456 JUNTA DE CORTICA UN 1,00 10,00 10,00

11 23459 JUNTA TAMPA TANQUE HIDRAULICO UN 1,00 40,00 40,00

12 23452 KIT CLEAN UN 2,00 15,00 30,00

MAO DE OBRA23467 SERV 1,00 1.800,00 1.800,0013

23463 OLEO DE MOTOR 15W40 CI4 20L UN 1,00 610,00 610,0014

15 23465 OLEO P/ DIFERENCIAL E EIXO UN 2,00 740,00 1.480,00

OLEO TRANSMISSAO 1,0016 23466 UN 690,00 690,00

6.725,00

1.2. Sao anexos a este instrumento e vinculam esta contrata<;ao, independentemente de transcri<;ao:

1.2.1. O Termo de Referencia que embasou a contrata<;ao;

1.2.2. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGA^AO.

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECU^AO E GESTAO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATA^AO

1.4. Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

15. pre<;o
15 1 O valor da contrata<;ao e de R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais).

1.3. O prazo de vigencia da contrata^ao e de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

1.4.2 Os services deverao ser executados no prazo de 01 (um) dia, conforme cronograma do Departamento de 
Urbanismo do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste - PR.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11*91

LOTE: 
001 - 
Lots 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
LOTE: 
001 - 
Lote 001
TOTAL

1.3.1. O prazo de vigencia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as providencias cabiveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.
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1.5.3. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerao 
dos quantitativos efetivamente fornecidos.

1.6. FORMA DE PAGAMENTO

1.6.1. O pagamento sera realizado atraves de ordem bancaria, para credito em banco, agencia e conta corrente 
indicados pelo contratado.

1.6.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.

1.7. PRAZO DE PAGAMENTO

1.7.1. O pagamento sera efetuado 
Fiscal/Fatura.

a)
b)
c)
d)
e)
f)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol(a;pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

no prazo maximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota

1.5.2. No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execu<;ao do 
objeto, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administra^ao, frete, seguro e outros necessaries ao cumprimento integral do objeto da 
contratado.

1.7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o orgao contratante atestar a 
execu<jao do objeto do contrato.

1.8. CONDUCES DE PAGAMENTO

1.8.1. A emissao da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitive do objeto da contratado, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referencia.

1.8.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

1.8.3.0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessaries e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;
a data da emissao;
os dados do contrato e do orgao contratante;
o periodo respective de execu<;ao do contrato;
o valor a pagar; e
eventual destaque do valor de reten<;des tributarias cabiveis.

1.8.4. Havendo erro na apresenta<;ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impe<;a a liquidate da despesa, 
o pagamento ficara sobrestado ate que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa hipotese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprova^ao da regulariza<;ao da situa^ao, nao acarretando qualquer 
onus para o contratante;

1.8.5. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n° 
14.133/2021.

1.8.6. Previamente a emissao de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragao devera realizar consulta 
ao SICAF para: a) verificar a manutengao das condigoes de habilitagao exigidas no edital; b) identificar possivel 
razao que impega a participagao em licitagao, no ambito do orgao ou entidade, proibigao de contratar com o 
Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas.
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CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE (art. 92, V)

1.9.0s pre^os inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do 
or<;amento estimado.

1.10. No caso de atraso ou nao divulga<;ao do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado 
a importancia calculada pela ultima varia<;ao conhecida, liquidando a diferen<;a correspondente tao logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

1.11. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma nao 
possa(m) mais ser utilizado(s), sera(ao) adotado(s), em substitui<;ao, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislapao entao em vigor.

1.12. Na ausencia de previsao legal quanto ao indice substitute, as partes elegerao novo indice oficial, para 
reajustamento do pre^o do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

1.13. O reajuste sera realizado por apostilamento.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

£

CLAUSULA SETIMA - OBRIGA^OES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

1.14. Sao obrigaejoes do Contratante:

1.14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigapoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos;

1.14.2. Receber o objeto no prazo e condi^oes estabelecidas no Termo de Referencia;

1.14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorre<;des verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas;

1.14.4. Acompanhar e fiscalizar a execu<;ao do contrato e o cumprimento das obrigapoes pelo Contratado;

1.14.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condi<;6es estabelecidos no presente Contrato;

I
14-11-51

1.8.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situapao de irregularidade do contratado, sera providenciada sua 
notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis, regularize sua situa^ao ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a criterio do contratante.

1.8.8. Nao havendo regularizaqao ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante devera comunicar 
aos orgaos responsaveis pela fiscalizac;ao da regularidade fiscal quanto a inadimplencia do contratado, bem 
como quanto a existencia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessarios para garantir o recebimento de seus creditos.

1.8.9. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a rescisao contratual nos 
autos do processo administrative correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

1.8.10. Havendo a efetiva execu<;ao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente, ate que se decida 
pela rescisao do contrato, caso o contratado nao regularize sua situapao junto ao SICAF.

1.8.11. Quando do pagamento, sera efetuada a retenpao tributaria prevista na legislac;ao aplicavel.

1.8.11.1. Independentemente do percentual de tribute inserido na planilha, no pagamento serao retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislapao vigente.

1.8.12.0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, nao sofrera a reten^ao tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentai;ao de comprovapao, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.14.6. Aplicar ao Contratado san<;des motivadas pela inexecu<;ao total ou parcial do Contrato;

1.14.7. Cientificar o orgao de representa^ao judicial da Advocacia-Geral da Uniao para adogao das medidas 
cabiveis quando do descumprimento de obriga<;6es pelo Contratado;

1.14.8. Explicitamente emitir decisao sobre todas as solicita^oes e reclama0es relacionadas a execu§ao do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou 
de nenhum interesse para a boa execui;ao do ajuste.

1.14.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrative para apuragao de 
descumprimento de clausulas contratuais.

1.15. A Administrate nao respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados a execute do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrencia 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA OITAVA - OBRIGA^OES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

1.16. O Contratado deve cumprir todas as obriga^oes constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execute do objeto, 
observando, ainda, as obriga^des a seguir dispostas:

1.16.1. responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

1.16.2. comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) boras que antecede a data da entrega, 
os motives que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovato;

1.16.3. Atender as determinates regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informate por eles solicitados;

1.16.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorre^des resultantes da execute 
ou dos materials empregados;

1.16.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execute do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado a Administrate ou terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizato ou o 
acompanhamento da execute contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

1.16.6. Quando nao for possivel a verificato da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscalizato do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
2) certidao conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) certidoes que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

1.16.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga^oes previstas em Acordo, Convent©, Dissidio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaejoes trabalhistas, 
sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislate especifica, cuja inadimplencia nao 
transfere a responsabilidade ao Contratante;

1.16.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) boras, qualquer ocorrencia anormal ou 
acidente que se verifique no local da execute do objeto contratual.

1.16.9. Paralisar, por determinate do Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de acordo 
com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguran<;a de pessoas ou bens de terceiros.
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CLAUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUC^AO (art. 92, XII e XIII)

1.17. Nao havera exigencia de garantia contratual da executed.

a)

b)

c)

d)

e)

f)

i)

I)

ii)

iii)

iv)

j)
k)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centre-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.g;ov.br - Telefone: (46) 35638000
14-11-31

1.16.10. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obriga<;oes assumidas, todas as 
conduces exigidas para habilita^ao na licita<;ao, ou para qualifica<;ao, na contrata<;ao direta;

1.16.11. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrencia do cumprimento do contrato;

1.16.12. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas de 
seguran^a do Contratante;

1.16.13. Os services serao vistoriados pelas servidoras, ANA MARCIA BANDEIRA MACHADO E CLAUDIA SAGRILO 
DA SILVA.

CLAUSULA DECIMA - INFRA^OES E SAN^OES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

1.18. Comete infra^ao administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa a inexecucjao parcial do contrato;

der causa a inexecu<;ao parcial do contrato que cause grave dano a Administra^ao ou ao funcionamento 
dos services publicos ou ao interesse coletivo;

der causa a inexecu^ao total do contrato;

deixar de entregar a documenta<;ao exigida para o certame;

nao mantiver a proposta, salvo em decorrencia de fato superveniente devidamente justificado;

nao celebrar o contrato ou nao entregar a documenta^ao exigida para a contrata<;ao, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execuc;ao ou da entrega do objeto da contrata^ao sem motive justificado;

apresentar declara<;ao
9)
h) apresentar declara<;ao ou documenta<;ao falsa exigida para o certame ou prestar declara<;ao falsa 
durante a dispensa ou execu^ao do contrato;

fraudar a contrata<;ao ou praticar ato fraudulento na execu<;ao do contrato;

comportar-se de modo iniddneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

1.19. Serao aplicadas ao responsavel pelas infra<;des administrativas acima descritas as seguintes san^oes:

i) Advertencia, quando o Contratado der causa a inexecu<;ao parcial do contrato, sempre que nao se 
justificar a imposi<;ao de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a imposi<;ao de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei);

Dedara^ao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposi^ao de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei)

Multa:
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(2)

(a)

14-11-51

(1)

Compensatoria de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecu<;ao toatal do 
contrato.

1.20. A aplica<;ao das san^oes previstas neste Contrato nao exclui, em hipotese alguma, a obriga<;ao de repara^ao 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°)

1.21. Todas as san<;des previstas neste Contrato poderao ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7°).

a)
b)
c)
d)
e)

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaolfajpmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administrac;ao a promover a rescisao do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.

Moratoria de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
ate o limite de 05 (cinco) dias;

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licita<;6es 
e contratos da Administra^ao Publica que tambem sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, 
serao apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159)

1.25. A personalidade jundica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuse do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusao patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das san^oes aplicadas a pessoa juridica serao estendidos 
aos seus administradores e socios com poderes de administrac^ao, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com rela<;ao de coliga<;ao ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditorio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica previa (art. 160)

1.26. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplica^ao da sanc;ao, 
informar e manter atualizados os dados relatives as san^oes por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastre Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituidos no ambito do Poder Executive Federal. (Art. 161)

1.21.1. Antes da aplica<;ao da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 
contado da data de sua intimaejao (art. 157)

1.21.2. Se a multa aplicada e as indeniza^oes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferen^a sera descontada da garantia 
prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8°).

1.21.3. Previamente ao encaminhamento a cobran<;a judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente 
no prazo maximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunica<;ao enviada pela autoridade 
competente.

1.22. A aplica^ao das san<;des realizar-se-a em processo administrative que assegure o contraditorio e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 158 da Lei n° 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declara<;ao de inidoneidade 
para licitar ou contratar.

1.23. Na aplica<;ao das san<;des serao considerados (art. 156, §1°):

a natureza e a gravidade da infra^ao cometida;
as peculiaridades do caso concrete;
as circunstancias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implanta^ao ou o aperfei^oamento de programa de integridade, conforme normas e orientates dos 

orgaos de controle.
1.24. Os atos previstos como infraejoes administrativas na Lei
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14.133/21, bem como amigavelmente,

ca

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOTA^AO ORC^AMENTARIA (art. 92, VIII)

1.3. As despesas decorrentes da presente contratacjao correrao a conta de recursos especfficos da Secretaria de 
Saude, deste exercicio, na dotacjao abaixo discriminada:

a)
b)

CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERA^OES

1.5. Eventuais altera^des contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021.

MUNICfPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA

Avenida Brasil, 1431-centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacaol@pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

Grupo da fonte
Do Exercicio
Do Exercicio

Conta da despesa 
1360 
1420

Fonte de recurso
0
0

Potatoes________
Exercicio da despesa 
2023 
2023

Funcional programatica
05.005.26.782.2601.2020
05.005.26.782.2601.2020

Natureza da despesa
3.3.90.30.00.00
3.3.90.39.00.00

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA EXTIN^AO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

1.28. O contrato se extingue quando cumpridas as obriga^oes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto.

1.29. Se as obriga<;des nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigencia ficara prorrogada ate a conclusao 
do objeto, caso em que devera a Administra<;ao providenciar a readequa<;ao do cronograma fixado para o 
contrato.

CASOS OMISSOS (art. 92, III)

1.4. Os casos omissos serao decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi^oes contidas na Lei n° 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi<;6es contidas na Lei n° 
8.078, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contratos.

14-11-51

1.27. As san<;des de impedimento de licitar e contratar e declara^ao de inidoneidade para licitar ou contratar 
sao passiveis de reabilita^ao na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

1.29.1. Quando a nao conclusao do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

ficara ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as respectivas san<;6es administrativas; e
podera a Administracjao optar pela extingao do contrato e, nesse caso, adotara as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execu<;ao contratual.
1.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obriga<;des nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

1.1.1. Nesta hipotese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1.1.2. A altera^ao social ou a modifica<;ao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara a rescisao se 
nao restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1.1.2.1. Se a operate implicar mudan<;a da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo aditivo 
para altera<;ao subjetiva.

1.2. O termo de rescisao, sempre que possivel, sera precedido:

1.2.1. Balance dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.2.2. Rela<;ao dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;

1.2.3. Indeniza<;6es e multas.
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se

CLAUSULA DECIMA QUINTA - PUBLICACJAO

•ss;

Santo Antonio do Sudoeste - PR, 24 de agosto de

o

Testemunhas:

lei.608.719-00

SSERPRO

CESAR Al
CPF N'l

1.7. Registros que nao caracterizam altera<;ao do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensa 
da a celebra<;ao de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

ENGEPE^AS EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ N°: 05.063.653/0002-14
ANTONIO GILBERTO GUIA

CPF N°: 456.760.209-97

CLAUSULA DECIMA SEXTA - FORO (art. 92, §1°)
1.9. E eleito o Foro da Justitja Federal em Santo Ante 
da execugao deste Termo de Contrato que nao po 
da Lei n° 14.133/21. f

1.8. Incumbira ao Contratante providenciar a publica<;ao deste instrumento nos termos e conduces previstas na 
Lei n° 14.133/21.

MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANA 

Avenida Brasil, 1431 -centro-CEP 85.71-000 
CNPJ 75.927.582/0001-55

E-mail: licitacao 1(?<),pmsas.pr.gov.br - Telefone: (46) 35638000

1.6. O Contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas conduces contratuais, os acrescimos ou supressoes que 
fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Assinado digltalmente por:
NIVEA MARIA GUISSO GUIA

Sua autenticidade pode scr confirmada no endereco :
<http://www.serpro.gov.br/assinador-digitai>

FLAVIA REGINA MAI
CPF N°: 078.964.499-19

do Sudoeste - PR, para dirimir os litigios que decorrerem 
n ser compostos pela concilia<;ao, conforme art. 92, §1°

RICARDO ANTONIO ORTINA
Prefeito Municipal

GA
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EXTRATO DO CONTRATO Nº  397/2023 
Processo inexigibilidade nº 036/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR 
CONTRATADA:  ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 
CNPJ Nº 05.063.653/0002-14 
Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA 
CPF nº 456.760.209-97 
OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as demandas do 

Departamento de Urbanismo. 
VALOR TOTAL:  R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco Reais) 
VIGÊNCIA: 23/08/2024 
Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 
RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL  
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CONTRATADA: HENCES & HENCES LTDA; 

VIGÊNCIA: 27/08/2024 

VALOR RENOVADO: R$ 73.770,00 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: VOLMIR MARIO HENCES - Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:3FCC271D 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 377/2021 PREGÃO Nº 91/2021 

 

EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 377/2021 

Pregão nº 91/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno 

e solda para uso das Secretarias do Município. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE 

LTDA - EPP; 

VIGÊNCIA: 27/08/2024 

VALOR RENOVADO: R$ 217.275,00 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: ADILSON LUIZ FAVERO - Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:2EC8386B 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 378/2021 PREGÃO Nº 91/2021 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 378/2021 

Pregão nº 91/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno 

e solda para uso das Secretarias do Município. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: VENTURINO DAL MAGRO E CIA LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 27/08/2024 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: VENTURINO DAL MAGRO - Representante 

Legal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:5A951DAF 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 217/2020 PREGÃO Nº 63/2020 

 

EXTRATO ADITIVO DE Nº 4 DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO Nº 217/2020 

Pregão nº 63/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE BOMBAS 

INJETORAS DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR; 

CONTRATADA: SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA 

VIGÊNCIA ATUAL: 30/08/2024 

DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023 

Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito 

Municipal 

e pela contratada: ANDRÉ SANDERSON - Representante Legal 

 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:DFAB9C1E 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 398/2023 TOMADA DE 

PREÇOS Nº 03/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 398/2023 

Tomada de preços nº 03/2023 

  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER EPP 

CNPJ Nº 07.426.663/0001-11 

Representante: ALEXANDRE EMANUEL SCHREINER 

CPF nº 007.245.049-58 

OBJETO: Contratação de empresa para implantação e Adequação de 

Calçadas em 6 vias do 

Bairro Vila Nova c nas Ruas Jesuíno T. de Andrade e 7 de setembro. 

VALOR TOTAL: R$ 1.075.600,00 (Um Milhão, Setenta e Cinco Mil 

e Seiscentos Reais) 

PRAZO EXECUÇÃO DA OBRA: 365 Dias 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 23/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 25/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:349116BB 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 397/2023 PROCESSO 

INEXIGIBILIDADE Nº 036/2023 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 397/2023 

Processo inexigibilidade nº 036/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE - PR 

CONTRATADA: ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA 

CNPJ Nº 05.063.653/0002-14 

Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA 

CPF nº 456.760.209-97 

OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 

3173894, máquina que atende as demandas do Departamento de 

Urbanismo. 

VALOR TOTAL: R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e Cinco 

Reais) 

VIGÊNCIA: 23/08/2024 

  

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. 

  

RICARDO ANTONIO ORTINA -  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Elionete Castiglioni 

Código Identificador:1B31FA86 

 
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 347/2022 

 

EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 347/2022 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

  

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO 

SUDOESTE – PR 
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26 de Agosto de 20238A

  Súmula de Recebimento de Renovação de Licença  de Operação-RLO
CEREALISTA AGRICOLA WARMLING LTDA-ME,  CNPJ  78.389.574/0001-90, torna  público que 

recebeu do   IAT- Instituto Agua e Terra,  Renovação de Licença  de  Operação-RLO,   para  Armazenamento 
e Comercio de Cereais,   instalado   no lote rural   01 , da Gleba  102-FB,   Salto do Lontra, Pr, válida até 
25/08/2029.

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
ERRATA - EDITAL PE 042 2023

OBJETO: Aquisição de materiais, vacinas e insumos veterinários para atendimento as 
necessidades da Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável.
Onde lê-se:
Lote: 8 - Lote 008

Código do 
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo

Preço máximo 
total

23418 Agulha para coleta de sangue à vácuo   100,00 UNIDADE 94,00 9.400,00

TOTAL 9.400,00

Leia-se:
Lote: 8 - Lote 008

Código do 
produto/serviço

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
total

23418 Agulha para coleta de sangue à 
vácuo   

1,00 CENTO 94,00 9.400,00

TOTAL 9.400,00

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 1 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 262/2022

Processo inexigibilidade nº 36/2022
OBJETO: Contratação de Instituições Financeiras autorizadas pelo Banco Central para prestação de 

serviços de arrecadação e recebimento de tributos e demais formas de receitas devidas ao Município de 
Santo Antonio do Sudoeste Estado do Paraná, conforme CHAMAMENTO 02/2022.

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A; VIGÊNCIA ATUAL: 27/08/2024; DATA DA 

ASSINATURA: 25/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela 
contratada: ROGER DA SILVA DO NASCIMENTO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 376/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: HENCES & HENCES LTDA;  VIGÊNCIA: 27/08/2024; VALOR RENOVADO: R$ 73.770,00 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

e pela contratada: VOLMIR MARIO HENCES - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 377/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: MECÂNICA BUDEGA, ADILSON & ANICE LTDA - EPP; 
VIGÊNCIA: 27/08/2024; VALOR RENOVADO: R$ 217.275,00; DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ADILSON LUIZ 

FAVERO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 2 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 378/2021 - Pregão nº 91/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de torno e solda para uso das Secretarias 

do Município.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: VENTURINO DAL MAGRO E CIA LTDA
VIGÊNCIA ATUAL: 27/08/2024. DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: VENTURINO DAL MAGRO - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO Nº 3  DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 426/2022 - Pregão Nº 81/2022
OBJETO: Aquisição ÓLEO DIESEL COMUM, GASOLINA COMUM, ETANOL E DIESEL S 10, para 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: Panda Comércio de Combustíveis e Serviços Ltda.; 
VALOR REAJUSTE: 102.551,70; DATA DA ASSINATURA: 22/08/2023. Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: Valdir Gervinski - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 4 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 217/2020 - Pregão nº 63/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA DE BOMBAS INJETORAS DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL.
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: SANDER SERVIÇOS DE USINAGEM LTDA
VIGÊNCIA ATUAL: 30/08/2024; DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. Pela contratante: RICARDO 

ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal e pela contratada: ANDRÉ SANDERSON - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 258/2022
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES       
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: EDIANE TRASEL - CNPJ sob nº 
EDIANE TRASEL - CPF Nº 060.635.771-81
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93
DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo 

Desportivo para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município, conforme Chamamento 
Público 05/2022, Processo inexigibilidade nº 34/2022.

Santo Antonio do Sudoeste – PR, 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO ADITIVO DE Nº 6 DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2018 - Pregão nº 56/2018
OBJETO: FORNECIMENTO DE LINK DEDICADO DE FIBRA ÓPTICA E REDE PONTO A PONTO PARA 

ATENDIMENTO DE TODAS AS UNIDADES QUE INTEGRAM AS SECRETARIAS DA MUNICIPALIDADE
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR;
CONTRATADA: Rline Telecom; VIGÊNCIA ATUAL: 12/09/2023; DATA DA ASSINATURA: 11/08/2023
Pela contratante: RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 
e pela contratada: ROSAURO LEANDRO BARETTA - Representante Legal

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  397/2023 - Processo inexigibilidade nº 036/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 05.063.653/0002-14
Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA - CPF nº 456.760.209-97
OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo. VALOR TOTAL:  R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e 
Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EDITAL DE RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitações nomeada pela Portaria 30.893/2023, com base na Lei Federal 
nº 8.666/93 e legislação complementar, torna público o resultado e classificação da Licitação após 
análise e verificação das propostas ofertadas: MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 -
Processo nº 508/2023
Objeto: Contratação de empresa para implantação e Adequação de Calçadas em 6 vias do Bairro Vila 
Nova c nas Ruas Jesuíno T. de Andrade e 7 de setembro.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total

1 PAVIMENTAÇÃO PARA PASSEIO PÚBLICO EM PAVER DE CONCRETO -
PISO INTERTRAVADO
LOCAL: BAIRRO VILA NOVA: 
01 – RUA AFONSO ARRECHEA 
02 – RUA NATAL 
03 – RUA WILMUT ISER 
04 – RUA CERILO ZOTTIS 
05 - RUA REPÚBLICA ARGENTINA 
06 – RUA PRESIDENTE VARGAS
LOCAL: CENTRO: 

01 – RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE 
LOCAL: BAIRRO SETE DE SETEMBRO: 
01 – RUA SETE DE SEMBRO 
ÁREA DE PASSEIO PÚBLICO (CALÇADAS): 8.185,10 M²; 
ÁREA PAVER COR CINZA 10X20X6CM: 7.301,02,00 M2 
ÁREA PAVER TÁCTIL COLORIDO: 10X20X6CM: 884,08 M2 
EXTENÇÃO VIGA DE CONTENÇÃO 10X15CM: 4541,00 M 
RAMPAS PARA P.N.E.: 64,00 UN 
MEIO FIO: 4541,00 M

  R$ 1.075.600,00(Um milhão setenta 
cinco e seiscentos reais)

Santo Antonio do Sudoeste-PR, 25 de agosto de 2023.

ELIONETE K. DA SILVA CASTIGLIONI - Presidente da Comissão de Licitações

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 347/2022 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: KELY MAIARA VARASCHINI - CNPJ sob nº 
KELY MAIARA VARASCHINI - CPF Nº 095.019.769-63
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 - DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A 

presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra mencionadas, 

e condições estabelecidas no Chamamento Público 005/2021., Processo inexigibilidade nº 43/2022.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 24/08/2023.RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRADO DE RESCISÃO DE CONTRATO Nº 395/2021 - IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

CONTRATANTES.  CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE – PR
CNPJ/MF sob nº 75.927.582/0001-55
RICARDO ANTONIO ORTINA - C.P.F. nº 213.037.039-04 
CONTRATADO: GABRIELLA THAIS SANDRI  - CNPJ sob nº 
GABRIELLA THAIS SANDRI - CPF Nº 084.282.969-52
FUNDAMENTO - Art. 79, inciso II da Lei nº 8.666/93 - DO OBJETO DA RESCISÃO - Cláusula 1ª. A 

presente rescisão tem como objeto, o contrato administrativo celebrado entre as partes supra mencionadas, 

Chamamento Público 005/2021., Processo inexigibilidade nº 33/2021.
Santo Antonio do Sudoeste – PR, 18/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023 - Processo nº 508/2023
Objeto: Contratação de empresa para implantação e Adequação de Calçadas em 6 vias do Bairro Vila 
Nova c nas Ruas Jesuíno T. de Andrade e 7 de setembro.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Menor Preço, Por lote
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.
ALEXANDRE EMANUEL SCHEREINER

Lote Nome do produto/serviço Preço máximo total

1 PAVIMENTAÇÃO PARA PASSEIO PÚBLICO EM PAVER DE CONCRETO - PISO 
INTERTRAVADO
LOCAL: BAIRRO VILA NOVA: 
01 – RUA AFONSO ARRECHEA 
02 – RUA NATAL 
03 – RUA WILMUT ISER 
04 – RUA CERILO ZOTTIS 
05 - RUA REPÚBLICA ARGENTINA 
06 – RUA PRESIDENTE VARGAS
LOCAL: CENTRO: 

01 – RUA JESUINO TEODORICO DE ANDRADE 
LOCAL: BAIRRO SETE DE SETEMBRO: 
01 – RUA SETE DE SEMBRO 
ÁREA DE PASSEIO PÚBLICO (CALÇADAS): 8.185,10 M²; 
ÁREA PAVER COR CINZA 10X20X6CM: 7.301,02,00 M2 
ÁREA PAVER TÁCTIL COLORIDO: 10X20X6CM: 884,08 M2 
EXTENÇÃO VIGA DE CONTENÇÃO 10X15CM: 4541,00 M 
RAMPAS PARA P.N.E.: 64,00 UN 
MEIO FIO: 4541,00 M

  R$ 1.075.600,00(Um 
milhão setenta cinco e 
seiscentos reais)

Para que surta seus efeitos legais, o prazo de execução fica de 365 (trezentos e sessenta cinco) dias 
corridos. Adjudico e Homologo a presente licitação,
Santo Antonio do Sudoeste - PR, em 25/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - Prefeito Municipal 

ESTADO DO PARANÁ - PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE 
EXTRATO DO CONTRATO Nº  397/2023 - Processo inexigibilidade nº 036/2023EXTRATO DO CONTRATO Nº  397/2023 - Processo inexigibilidade nº 036/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR
CONTRATADA:  ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 05.063.653/0002-14CONTRATADA:  ENGEPEÇAS EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 05.063.653/0002-14
Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA - CPF nº 456.760.209-97Representante: ANTONIO GILBERTO GUIA - CPF nº 456.760.209-97
OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as OBJETO: revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que atende as 

demandas do Departamento de Urbanismo. VALOR TOTAL:  R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e demandas do Departamento de Urbanismo. VALOR TOTAL:  R$ 6.725,00 (Seis Mil, Setecentos e Vinte e 
Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024Cinco Reais) - VIGÊNCIA: 23/08/2024

Santo Antonio do Sudoeste, em 24/08/2023. RICARDO ANTONIO ORTINA - PREFEITO MUNICIPAL 
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Detalhes processo licitatório

Entidade Executora MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

Ano* 2023

Nº licitação/dispensa/inexigibilidade* 36

Modalidade* Processo Inexigibilidade

Número edital/processo* 646

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito

Descrição Resumida do Objeto* revisão das 1000 horas da retroescavadeira 3cx série 3173894, máquina que 
atende as demandas do Departamento de Urbanismo

Dotação Orçamentária* 0500526782260120200000000000

Preço máximo/Referência de preço -
R$*

6.725,00

Data Publicação Termo ratificação 24/08/2023

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME? Percentual de participação: 0,00

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Informações Gerais

Data Cancelamento

EditarEditar  ExcluirExcluir

Voltar
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